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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.100 DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.
ALTERA A LEI Nº 2.514 DE 26 DE MAIO DE 1980 QUE “DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA”.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 2.514 de 26 de maio de 1980 que “Dá denominação a via pública”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Passa a denominar-se Rua Lutero, a Rua 27 (vinte e sete) do Bairro JK, que se inicia na Rua Grahm-Bell, entre área institucional do Bairro Planalto e quadra 65 (sessenta e cinco) do Bairro JK, e termina na Avenida Arquimedes (Avenida 04), entre a quadra 07 (sete) do Bairro Planalto e quadra 65 (sessenta e cinco) do Bairro JK.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 14 de outubro de 2020.
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